
REQUERIMENTO
(Do Sr. Félix Mendonça Júnior)

Requer o envio de indicação ao Ministério
da Justiça relativa ao compartilhamento com o
Poder  Judiciário  de  informações  sobre  o
treinamento  policial  para  confronto  armado  e
uso progressivo da força.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, requeiro seja encaminhada ao Poder Executivo a indicação anexa, sugerindo
ações  no  sentido  de  compartilhar  com  o  Poder  Judiciário  informações  sobre  o
treinamento policial para confronto armado e uso progressivo da força.

Sala das Sessões, em    de março de 2025

Deputado FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR
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INDICAÇÃO Nº                , DE 2025
(Do Sr. Félix Mendonça Júnior)

Sugere  ao  Ministério  da  Justiça  ações  no
sentido de compartilhar  com o Poder Judiciário
informações  sobre  o  treinamento  policial  para
confronto armado e uso progressivo da força.

Excelentíssimo Senhor Ministro da Justiça,

A presente  Indicação  Legislativa  tem por  objetivo  sugerir  ao  Ministério  que
adote ações no sentido de esclarecer e bem informar os integrantes do Poder Judiciário
quanto aos procedimentos e à preparação dos policiais para atuarem em situações de
confronto.

Infelizmente, não é incomum que juízes precisem tomar decisões em casos que
envolvem confronto entre forças policiais  e grupos criminosos,  e muitas vezes essas
situações  implicam  no  uso  de  armas  de  fogo  e  na  existência  de  vítimas  civis.
Entendemos  que  o  ideal  para  a  elaboração  de  uma  sentença  que  leve  em  conta
adequadamente os limites e as possibilidades da capacidade policial de lidar com esses
eventos é que os tribunais tenham o mais amplo conhecimento sobre as condições de
treinamento das forças de segurança pública.

Nesse sentido, sugerimos que o Poder Executivo, no âmbito de sua competência,
promova compartilhamento de informações e de experiências com o Poder Judiciário,
por meio da Polícia Federal e da Polícia Rodoviária Federal, oferecendo a possibilidade
aos membros do Judiciário de:

1. Acompanharem o treinamento para ações policiais em campo; 
2. Participarem de simulações;
3. Comparecerem a palestras ou eventos que tratem do tema;

4. Acessarem canais de comunicação rápida e eficiente para obterem informações
sobre treinamentos para operações de confronto.

Acreditamos  que  essas  medidas,  além  de  outras  assemelhadas  que  forem
consideradas pertinentes, serão essenciais para fortalecer a compreensão e a colaboração
entre nosso sistema de segurança e nosso sistema de justiça.

Diante do exposto, encaminhamos essa indicação ao Ministério da Justiça, ao
tempo em que nos colocamos à disposição para uma audiência sobre o presente assunto.

Respeitosamente, 

Sala das Sessões, em     de março de 2025

Deputado FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR *C
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